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S iUtilitário KwnAhita» CC - com as seguintesi

caractedsticas: uifltódo, com (33 (três) portas, j
capacidade pana $ óassagei!t*;tdrri um mínimo!
d# 1.400 tílinferfàs, p-ccójfeustível, com
condutor, ecro ano de

u5iÍSTCoieíLÍ’ oc’"~’~53rt
caracteristicas: afuitlrio, carti 03 (três) portas,

|direto hidráulfptasr • corrsaUsÿvei a diesel,

* capacidade para: no mínimo 1,4 passageiros,
ccm um mínlrnd d€ 2,7ítô cilindradas, com
condutor, com ép máximo I (um) ano de
fabricação. |

400,001

~ I 508,00' as seguintesi 1

300,00Cíohittv© Micro - Veiculo tipo
' ffmyo-ênltíwií urbano ou

1 l
coletivo, mod
similar, motor coin potência mínimo de 196 CV,
01porta, combustiveí a dfetti, com capacidade
entre 22 e 24 passageiros, com cordutor, com
no máximo OS (cinco) anos de fabricação,

CtaJffttvff MiCft» io&nâmico CC - Veícuio tipo
coletivo, modelo. micro-ónibus urbano ou
similar, motor com potência míhtrno de 196 CV,
01 porta, combustível a diesel,.<órn capacidade
entre 22 e 24 Kp&m3$tpéi', a»m dlreçio
hidráulica, ar asm
condutor, am m máximo tóí#inco) anos de
fabricação.

MOílSmíe© iCÇrr-

420,001ff

1 600,00Veículo ippQ7 Coletivo Mlcrp
coletivo, modela ftriibus urbano, mptor asm:
potènd» mínimo jri* 400 CV', com porta lateral,
icombustível a ffbfcel, com capacidade de até 42
passageiros, «quppa-éo com ffpfeçêo hidráulica,
com condutor, cdm no máximo 05 (cinco) anos
de íábricaçlo. * : ___ __
Colativo ônltnid exacutívo CC - Veícuio tipo

modelo ónlbvís executivo, motor oam
mínimo pè 400 CV', oom porta lateral,

.ÿcombustível a dte sei, com capacidade de até 42
•passageiros, equipado com dimgio hidráulica,
lar condicionado, TV, vídeo e toalete, com

Icondutor, com n|> máximo 05 (cinco) anos de
*:• - . Kg.

8 820,001

p::ênc!a aí
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9.2 •• As copdlçSea a serfrr* praticadas nesfcer registro de preços
constantes Ite instruminfo xonvocatá*ÿ. -espectívo, seus anexos e a
proposta apresentada peiaÿFORNECEDDRA, documentos estes que integram

a presente ata, independerfcemeroe de tnwscriçio,

m

9J - Cs preços reglstr#ââ poderio l;ép«r revistos em decorrência de
eventual alteração, nm tirmos dos Artigos 17, 18 e 19 do Decreto n°.
7.89Jtf&lW- ' ’ r *" * ’*

9.4 - Os pregos registradas;® referídoS,rè*sa Cláusula abrangem todas as
despesas, Incidentes sobreio objeto desta Afca, como: materiais, acessónos,
emoalageas, transporte, frete, mlo-deÿobra, encargos sociais impostos,
taxas, contribuições, seguros etc., os quais correrão a expenses da
fmmcKozm.

CLÁUSULA DÉCIMA * Bâk CONDICÃES DE PATOBâiiEiiTO.

10.1 - O documento de tcobrança (Nota Fiscal, Fatura etc.) deverá ser
emtido tm nome da Câmara Municipal dc Fortalesta, •HtuodaiRua
Tticumpsori «l«lcio, rt» ®3& bairro 9mrMlm Hiôefro, Fo/taNant-CÊ,

cm*mmenm-om0e.1m.79a/o0ot-53.

10,1.1 - Na entrega do documents. m cobrança, será confirmada a
Ftegu'aridade perante a Çapt?. Económica Federal quanto ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - fs«T$ (CHF - Certificado de Regtlaricade do
FGTS - t.eí n° 8.036/90J* .instituto Nacional do Seguro Social - INSS
tCerttóâo Negativa de Débito - CND - Uf «*. 8.212/91) e Fasanda federai
(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Divida Ativo da União) ou Certidão Conjunta de Débitos relativos» a Tributos
Federais ou é Divida Ativa pa-Unlio, Paáaarfa Estadual e MtliáfctpaJ.

10.2 - C n/3 do CNRJ da rQltNECEOORA, constante dc documento de
cobrança, deverá ser o mqsmo constante da Nota de Empenho, sendo que
nesta constará o n.° do CNM informado na Proposto Comerdal.

10.3 - No valor total co -documento de cobrança deverão es»r inclusos
todos os tributos incidentes sobre os produtos serviços, conforme legislação
tributána aplicável.

10.4 -• 0 documento da cobrança deverá ser encaminhado ao ÓRGÃO
GERENC14D0R, aos cutdfdos do Departamento Financeiro da Câmara ,
Municipal cte Fortaleza. '

’ jpr

10.9 - Após o "atesto", s cdormente efe cobrança sera encaminhado ao Jrj
Departamento -Financeiro, verá o de OS (cinco) dias úteis paraÿvi
liquidar a despesa, ou inteáromper o prazo, no caso de qualquer ncorreçio.

:
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UPFORmLIZA tmW&r-È
‘YúL

11.1. O pagamento será léfeiuadto após « emissão de empenhe e seré no
prazo máximo de 30 (tnotoj dias da data de lavratuns do Termo de
Recebimento Definitivo petè 'Comi$$go de Recebimento, acompanhado das
respectivas Natas Fiscais, èe Empenho e das Provas de Reçuiahdades com
as Fazendas Federal, Esiaáual «; Wunteipsf o Pravas de Regularidade com a
SeguTeude Social - INSS aFundo de Garantia por Tempo de Serviço,

11.1, A nerençio dos trjtoutoi» não será efetuada case a Contratada
apresente Junto tom sua fltotr Fiscal a comprovação de cue & mesma é
optante do Sistema Integrfcdo de Pagamento de Impostos e Contributes
tías Mícroemprtsas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

11,3, Se, quando da efetivação do pagamento» os dbGUtotrÿos
comprcbatórios de steuaçld regular em relaçãoIFazenda Federal, ao INSS
e ao R3T5, apresentadostem 3terKfim«dto âs exigências de habilitação,
estiverem com a validade expirada o pagamento ficará retido até a
apresentação ou dlsponidn-M e através da Internet de novos documentas
dentro do prazo de vaHclatb.

11,4, ã Noto fiscal deverá‘*«f entregue é Fiscalização, com a dfcscnminação
dos produtos e quantitative ent'agues - ura que seja atestada.

CUUiÊWA VMlSMOA PO MEStmO-POS
ESUÊBS,

11.1. •• Esta Ata de Registro tie Preços- tor# vigência de 12 (doze} meses, a
parar da data de sua assinut-.lie .

S#?s:

12.2* •• A partir da pdbUcjaçllo da preterite Ata de Registra da Praças, a
FORNECEDORA se obriga ja Cumprir, na sua íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando ; sujeita, inclusive, às penalidades peto
éestxinlprtrnedte de quaisquer de suas cláusulas.

sL&úmyusácmÃJMÿmêÿA&m&umsAsL
13.1 A execução da$ obriç&çôes integrantes desta ARP se"á fiscalizada por
servidortosl, doravante dêu.ramtoadb(*t f*scalizâçÍo, tram autoridade para
exercer,, como representa,ira da CMP. » e qualquer ação de orientação
gera>, acompanhamento e fiscalização úú sua execução,

13*3.. Â 4iscafo*açâo compete. enrra ot?traR atribuições:
si) Exercer permanente fiorz a&çãe q> ao fornecimento do objeto, por
Intermédio m Servidoras), #(çj qual- ,;notará(8o), em registro próprio,
todas as ocorrências reiãdo*fi*dá$"à éxcarçio determinando as
medidas necessárias à reg$íam&ção lies- feitios ou defeitos obseivatíos;
b) SoircltariFornecedor# - <e seus priscos, ou. obter da Administração»

à:\MAAàtetàfa% necessárias ao bom andamento

0
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c). Acompanhar c atestar 4 ct;cytÿmcntè;<gfif!itlyo--id<> objetoÿdica|po as '•"*ÿ•

ocarrêndas verificadas;-
"

d) Sollcfiar a imediata âiÿéífilCÿSô de qaelquer um dps veículos fornecidos
que forem julgados defeitudsc* ou fora t» «spedficaçlo;
e) gxig'r cumprimento eah-pqfíyaçiJs* a sumidas pela fomtcedoÿ;
f) Notificar a Fomecedot \? oor escÿa. sobre imperfeições, falhas ou
Irregularidades no fomeciipentu oo oòj-èio para que sejam afetadas as
medidas corretivas necessáha?;
g) Êncamlmar è Diretória €wral o docurrsertto que relacione as ocorrências
que Impliquem multas a setarrs aplicadíei a 'fornecedora;
h) Ordenar è Fomeoedote material com defeto ou etti
desacordo com as especiflcácÿsti. , j

13.3 A omissão, total qu parcial, da FISCALIZAÇÃO não eximirá m
FORNECEDORA da Integral responsabilidade pelos encargos que $io de
sua competência. J
CLiUlSUIA PÉC2MA CKJÀHTA - DO «SRENCIAWENTO PA ATA PE

; \tÿ

14.1 - Após aprovação djo Pretor Gerei do ÓRGÃO GSREN<:XADORr o
gerencsamerto deste EnrtàttáeAto* rtfxv aspecto* operacional e contratual,
caberá m Departamento AjdmínístiiKívo ,sa Câmara Municipal de Fortaleza,
oampetlndb*lhe:
a) encaminhar a sollotaoSb’iio? veículos que vierem a ser tocados através
da Ordem de IfoestaçSu \-àp sáèrvlçtv, seguindo a classificação e âs

quanticadas estipuladas A<*P; L '

b) efetuar controle dnsj .fornecedores/. ,d©s preços, dos qjantitativos

fomerldos, das especflcaçdet; dos wfoalos registrados, observanco-se e
ordem cte classificação Inoltaca na iicltíslo;

pÿVÿ-marios iTKf-fextrêlmentt, de fonma
pqdendo rev«f os preços registrados

tempo, em decorrênca da 'haduçãq dos preços praticados no mexado ou de
fato que eleve as custos tíojs bens registrados;

• 1 “• f
d) notificar o fornecedor j registrado, . via fax ou outro melo legal, para
retirada da nota de empenho; .

a) observar, durante a vfaêncla Oeste ARP, que nas contratações sejam

mantidas ar. condições defhabilitação e qualificação exigidas na licitação,
pero como a compatlWWáí«''-cér(i; as rÿgapSes assumfdts, inclusive com
solkátaçSo de covas ceríidfSas õu d&cumèãr*ot vtnddosç

Is) conduzir eventuais propdlmentos administrativos de renegociação de
preços registrado®, para fofc ps adecÿáçãto às novas condições tie mercado,
& de g&fcaçâo de penaíidsÿ: .

prestador] d# serviço registrado, observada a ordem de
>ntm 3tn‘ U-ilh»-®*»* mmíívift«r*tr n «Ardím SN mift-n nraMft da /y

a avaliar oc) monitorar os preços,
mexado’axnÿanternente, a qualquer

0

g) cormiftar o
#*5 & t

:í!
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h) ceordenar as dasÿTSfBições
ajustadas no eaftal da IteiiáMb e na presente Ata, bem «wrto comunicar aos
gestor e* dqs órgãos parilrirjWes possíveis alterações ocorridas.

14,2 - te pesquisas de mjÿdc, ptendffrdo a conveniência e o Interesse
público, poderio mr JlÉéto
prtAersndairnenbs integrarÿÿÿei"
utPiscas pesquisas efetuaria ?or órgâoe p&blicos.

... ' entidades especializadas,
ação Public», essm como ser

oái M i®àam QSUm& - DAS AEWAlJtDAPES.

15,.1. O descumprfmerrto, total ou parcial, de qualquer ms obrigações ore
estabelecidas sujeitarão a Fornecedora Is sanções da Lei n° 8.666/93,
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo;

15,2. Sâtaré a Fornecedorÿ ajeita Is seguintes penalidades, d2 aplicação
indepe-iderte e cumulative <terp>pnajuízq «te outras estabel&ddas na Lei n°
8.666/93, rain suas atteraÍPftS ckj$tertdnfe$i'

15.2.1» Advertência; e

15.2.3. SusoersSo temp«èÀ Ce partklpação em iídtaçgo a Impedimento
de contratar mm sr Admlnláf tição da Contratante, por prazo não superior » 2
(dois) anos, j

15.2,3, Muita de até 10%lf ''Ún por c@ÿ sobre o vetor total dc contrato,
'-ecolhida no prazo de IS díasÿ jantado da comunicação oficial.

15,3. Prorrogações VbfdKle de expressa cor cessão ou
impedimento ocasionados ipqia 'Admlriiiÿàçio, de caso fortuito ou força
ma-or não constituirão fúhdamentos para a sujeição da Fornecedora à
per,alidade de multa; j,

15.4. A imposição de muita ou qualquer outra penalidade não impede que a
Administração rescinda unlfet»r»tment€ esta ARI»,

15,5. Demais sanções ra Seçio 11, capfcuio IV* ca Lei n°
8.6S6/93, no que couber; ; v

15,6, Se a Fornecedora jenwj&r 0 retardamento, falhar ou fraudar m
execução deste instrument r»io mantiver a proposta, compartar-se de
mode Hdêreo, fizer declarado falsa pui cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévto oa títaçio è da,ampla defesa, ficará Impedido de fcítar e

contratar com a Admlnisttaçlcr, paio prazo de até cinoo anos, enquanto
perdurarem m motivos jdstermirsmfces da punição ou até que seja
promovida a neablHteçSo ! çÿtsnta e pnôprla autoridade que aplicou »

i

A***

â/
penalidade, $em prejuízo toas muitas previstas nesto ARP « dás demais
cominações legais.

lllil
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16.1, - Â present* Ata yinÿjiÿsem disposições contidas nos documentos a
segair qspecrficados, como j»pels estivessem transcritos, cujos teores s&o
conneddos e acatados pete® jattte®;
a) Processo Administrativo fe3,, 13/2019,

to) Edita: dc PregSo Presortÿn* 02/2C1Í/ i* seus anexos;

c) Term# cte Referência;

d) Proposta Comerdal tíe rpenor prego da FORNECEDORA wiswtera do
oertitmè, ra>* rt*HM»cttvtM| lot**,

« -rfftflni.

pohdêricas expedidas peias partes signatárias
riúlrércf deste 'Ate e o assunto especfico da

:

17.1, Eventuais corres
deverão mendonar o n
correspondência.

17.1.1. As comunicações feitas ao ÔR6$Í0 GERENCMdDOR deverão ser
endereçadas à Câmara lMunicipal tíe Fort»!*»*» sfeuadc na Rua
Thompson Ruído, n® bairro Potrlollno Ribeiro, Fortataca-CE,
CSI» 60,810-460, TeU*mej,(0XX35) 3444-8500,

17.1,a; As comunlçaçõés" feitas à . FORNECEDORA deverão ser
enesrr' chadas ao seu endereço mencionado n* primeira folha ca presente

nib excluindo contatoÿ, $d necessárias, indicados a seguir; TELEFONE:
(SS>) 3468-6006, |FAX (8Sj 3466-6007 * , SITE
wwA/.casablancarenticar.com,for,

17.2, Eventuais mudançajs de endereço deverão ser comunicadas por

«wito,-

17.3. Bti conformidade oofn o disposto no oarágrafb único do artigo 61 da
lei 8666/93, » presente ata será puWicada, na forma de ««trate, ne Diário
Oficia «do Nlunltípio cte Fcftoleza **• D.O.rt,.

suiimiukjciàsmájmâmÿ.

18.1. As despesas decorreptes desta Ata de Registro de Preços correrão por
conta do Projeto/Atividade- flít 031.0002,2783.0001, Semento de Despesa
33.30,33, Fonte de Rjecurpn 103 do orçamento da Câmara Mun cipai de
Fortaleza, i IV

Vs' •

&



/À 't\

$ÿ$FORTALEZA lã5\ d y v|

oAlHMm.BÉOM*

Il«t Todas as alterações <|ue m fizeram necessárias serio registradas por
intermédio tíe lavratura tfeèe&tto aditivo-f-ests ATA.

'

SMltèmjLwaÈsmà --js&fõMt
20.1. 0 foro dc presente contrato será o tía Comarca da Capital oo Estado
do Cear*, exdukto qua.ouer ofctfp. . :Ér$ÿ

Assim, por estarem as partes ajustadas,' rubricam e assinam a presente Ata
cie feglsfcre de Preços, em f2 (duas) vi* de igual teor e forma, Juntamente:
com duas testemunhas abaixo nomeadas,

m
de 2019.Fortaleza-CE,; 1» de AMíSTO

/iàiWièá.. _..
(ARA «fcciPAl PÉ FORTALEZA - CMF

i ârgidtíereritíador

:

,
À

CAR LTOA

Stete» doJWfeiStro de Preços
& m :

!
Tesfemunhasi

iÊêfyutea.'ãáé?~Z*„,
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